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PORTARIA CRCMG N.º 168 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.


Altera o Regimento Interno da Comissão Permanente de Transparência do CRCMG.


O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que, para se classificar uma informação e incluí-la no Termo de Classificação de Informação (TCI), esta deve, necessariamente, se enquadrar nas hipóteses previstas nos artigos 23 e 24 da Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);


R E S O L V E:


Art. 1º Fica alterado o § 2º do art. 2º do Regimento Interno da Comissão Permanente de Transparência do CRCMG, aprovado pela Portaria CRCMG n.º 069/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]§ 2º As informações caracterizadas como sigilosas são aquelas descritas no Termo de Classificação de Informação (TCI).

Art. 2º Fica revogado o Anexo I do Regimento Interno da Comissão Permanente de Transparência do CRCMG, aprovado pela Portaria CRCMG n.º 069/2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.




Contador Rogério Marques Noé
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